PARECER JURÍDICO.
SÚMULA: PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 01/2009. CONCEDE LICENÇA AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL PARA GOZO DE FÉRIAS.

Senhores Vereadores:






Visa o presente projeto de decreto legislativo de autoria da Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cambe, a necessária autorização legislativa para conceder licença ao chefe do Poder Executivo Municipal para gozo de férias.






Qual o sentido das férias para os humanos?






Não há quem consiga trabalhar ininterruptamente por toda a vida. O corpo humano necessita de um período de descanso, repouso depois de um tempo de trabalho.






A palavra repouso “quer dizer pousar, fazer uma pausa, e também depositar, deixar que se deposite tudo aquilo que em nossa atividade, em nossa vida, freqüentemente se converte em um tumulto interior que impede de ver claramente o sentido da vida”.






O Criador ensina a necessidade do descanso. “E acabou DEUS no sétimo dia a obra que tinha feito: e descansou no sétimo dia, depois de ter acabado as suas obras” (GÊNESIS 2.2). “Evidentemente, Ele não necessitava de qualquer descanso, mas nós precisávamos de seu ensinamento com relação à necessidade de repousar”, daí a citação bíblica.






A respeito do tema a Lei Orgânica Municipal dispõe:

“Art. 56. O Prefeito e Vice-Prefeito, quando no exercício do cargo não poderão, sem licença da Câmara Municipal, ausentar-se do País, por qualquer tempo, ou do Município, quando a ausência exceder a quinze dias, sob pena e perda do cargo ou mandato”

“Art. 28. Compete privativamente à Câmara Municipal exercer as seguintes atribuições, dentre outras”:

“V – conceder licença ao Prefeito e aos Vereadores”;   





Diante da legislação propícia e, mesmo com fundamento na tutela à saúde, como consectário da proteção á dignidade da pessoa humana deve ser concedido o direito a férias para o Chefe do Executivo Municipal.






Opino pela aprovação.






Cambe, 17 de dezembro de 2009.






José Alceu Bissoqui – Procurador Jurídico.
